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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2021. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 001/2021. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 
 
PREÂMBULO 

 
Aos 11 (onze) dias do mês de Fevereiro de 2021, na sede da Prefeitura Municipal de Ibatiba, foi 
celebrada e assinada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do 
Pregão Presencial Nº 001/2021 do respectivo resultado homologado, publicado em 11/02/2021, 
que vai assinada pela Prefeita Interina do Município de Ibatiba e pelo representante legal do 
licitante classificado para Registro de Preços, todo qualificado e relacionado abaixo, a qual será 
regida pelas regras e condições constantes do Processo Licitatório em epigrafe e nesta Ata de 
Registro de Preços. 

 
O MUNICÍPIO DE IBATIBA - ES, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 27.744.150/0001-66, 
com sede na Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro, nesta cidade, CEP: 29.395-000 neste ato 
representado pela Prefeita Interina, a Senhora CRIZIANE MORENO COELHO NEVES, 
brasileira, casada, portador do CPF nº 085.686.327-00, residente e domiciliado nesta cidade de 
Ibatiba - ES, adiante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE 
PREÇOS e de outro lado, a Empresa RADIO CULTURAL VENDA NOVA FM LTDA, CNPJ nº 
32.496.424/0001-85, com sede à Rua Salomão Fadlalah, 286, Centro, Ibatiba-ES CEP: 29.395-
000, telefone: (28) 3543-1723, e-mail: radiomania955@gmail.com , representada pela Sr.ª EDNA 
FADLALAH BERNARDO RIBEIRO, brasileira, casada, residente e domiciliado em Ibatiba-ES, 
RG nº 8.030.441 PC/MG, CPF nº 075340777-96 doravante denominada simplesmente 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, com base no Processo de Licitação Nº 001/2021, Pregão 
para Registro de Preços Nº 001/2021, e de conformidade com Lei Federal nº 10.520/02; Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Complementar nº 123/2006, observadas 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 

1.1. Registro de preços para futura contratação de emissora de rádio FM para prestação de 
serviços com ampla abrangência de cobertura em todo o município de Ibatiba, visando a 
divulgação dos informativos de utilidade pública do município e do programa semanal instituído 
pelo Decreto Municipal 074/2017. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 

 
2.1. O valor total registrado nesta Ata de Registro de Preço é de R$ 357.550,00 (Trezentos e 
cinquenta e sete mil, quinhentos e cinquenta reais), correspondente aos itens descritos na 
planilha em anexo. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO 

 
3.1. A Fiscalização da Ata de Registro de Preços será ampla e irrestrita. O fiscal do contrato será 
o servidor Cássio Vinícius Monteiro de Oliveira, nomeado no cargo de Chefe de Seção, 
Publicidade, Marketing e Mídias, matrícula nº 026692, lotado no Gabinete do Prefeito. 
 
3.2. Não obstante a Empresa seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 
serviços, a contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
desta responsabilidade, exercer diretamente a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 
 
4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura, IMPRORROGÁVEL, conforme dispõe o Decreto Federal nº 
7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 
5.1. Durante o prazo de validade deste compromisso, a Compromissária Prestadora de Serviços 
estará obrigada a executar os serviços para o Município, sempre que por ele for exigido, na 
quantidade pretendida e dentro das especificações referidas na cláusula segunda e no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - VERIFICAÇÃO DOS PREÇOS  
 
6.1. O Município de Ibatiba - ES poderá, nos termos da legislação em vigor, contratar com outros 
fornecedores os serviços objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer 
contratação destes por preços superiores aos que poderiam ser obtidos da Compromissária 
Prestadora de Serviços. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
7.1. A prestação dos serviços registrados na presente Ata de Registro de Preços deverá ser nas 
seguintes condições: 
 
7.2. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:  

7.2.1. Cabe à empresa a responsabilidade pela gravação de áudios, edição, inclusão de trilhas e 
montagem do programa que será veiculado, sob a supervisão da Assessoria de Comunicação 
do Município; 
  

7.2.2. O programa “Comunica Ibatiba”, instituído através do Decreto 074/2017, será um 
programa em forma de entrevista ao chefe do Poder Executivo, apresentando por radialista 
oficial da rádio contratada e deverá ir ao ar das 11:30 às 12:00, uma vez por semana, nas 
manhãs de sexta-feira; 
 
7.2.3. A rádio contratada deverá disponibilizar a possibilidade de participação de ouvintes, que 
poderão fazer perguntar direcionadas diretamente ao Prefeito; 
 
7.2.4. A rádio contratada deverá possibilitar ainda a participação de convidados junto ao chefe 
do Poder Executivo, tais como auxiliares, secretários e assessores, ao vivo; 
 

7.2.5. A rádio deverá ter ampla cobertura em todo o município de Ibatiba na zona urbana e 
rural; 
 
7.2.6. Embora a gravação do programa e transmissão seja a cargo da contratada compete à 
assessoria de Comunicação Institucional a coordenação dos serviços de publicidade, com as 
seguintes funções: 
 

7.2.6.1. Elaborar roteiros e dirigir o programa de rádio, revisando e formalizando os textos de 
acordo com a legislação em vigor; 
 
7.2.6.2. Apresentar alternativas e recomendar roteiro a ser seguido no programa “Comunica 
Ibatiba”; 
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7.2.6.3. Coordenar as tarefas de assistência necessárias para garantir a eficácia do programa 
“Comunica Ibatiba”; 
 

7.2.6.4. Inspecionar a produção e analisar temas, propor remodelagem do programa e dados 
compatíveis com o objetivo e finalidade do programa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ORDENS DE SERVIÇO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 

 

8.1. As ordens de serviços ou instrumentos equivalentes, de que trata a cláusula antecedente 

serão consideradas, para todos os fins de direito, contratos acessórios ao presente 

compromisso. 

CLÁUSULA NONA – CONVOCAÇÃO 
 
9.1. Será facultado ao Município convocar a Compromissária Prestadora de Serviços para 
aperfeiçoar tantos contratos acessórios de prestação de serviços quantos forem necessárias 
para o atendimento de suas necessidades, respeitado o disposto na cláusula sexta. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – NÃO COMPARECIMENTO 
 
10.1. O não comparecimento injustificado da Compromissária Prestadora de Serviços para o 
aperfeiçoamento do contrato acessório de prestação de serviços, será considerado como fato 
qualificador da inexecução total do presente compromisso, para os fins previstos na legislação 
em vigor e no presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
11.1. O pagamento da despesa será feito em favor da Compromissária Prestadora de Serviços, 
mediante depósito bancário após a atestação, pelo setor competente, da Nota Fiscal, devendo 
conter no corpo da mesma a descrição do Objeto, número do Banco, Agência e Conta Bancária, 
no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite definitivo dos serviços, desde que os 
serviços estejam em conformidade com as exigências contratuais e não haja fato impeditivo 
imputável a Compromissária Prestadora de Serviços. 
  
11.2. No caso das Notas Fiscais apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o pagamento 
será sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo de 
pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas. 
 
11.3. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal, será considerada como não apresentada para 
fins de atendimento das condições de pagamento. 
 
11.4. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal, a apresentação dos 
seguintes documentos: 
 
11.4.1. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal), abrangendo inclusive as contribuições sociais 
previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do Art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991; 
 
11.4.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
11.4.3. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual; 
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11.4.4. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Municipal; 
 
11.4.5. Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de 
“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e 
em fase de adimplemento; 
 
11.4.6. Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, correspondentes 
à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 
 
11.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS 
ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
11.6. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Compromissária Fornecedora e/ou 
Contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 
11.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 
pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
 
11.8. A contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos 
os pagamentos à contratada. 
 
11.9. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor 
constante da Nota Fiscal, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização 
monetária até o efetivo pagamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

 
12.1. Durante a vigência deste compromisso, os preços serão fixos e passíveis de recomposição 
e reajuste, desde que comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
artigo 65, bem como, parágrafo 8º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93, respectivamente, ou de 
redução dos preços praticados no Mercado. 
 
12.2. Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, a Compromissária Fornecedora 
poderá solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de 
Ibatiba-ES, instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista 
de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores 
à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros 
documentos. 
 
12.3. Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do 
Artigo 65, bem como, parágrafo 8º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro Processo Licitatório. 
12.4. Comprovada a redução dos preços praticados no Mercado nas mesmas condições do 

compromisso e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, a Compromissária 

Fornecedora será convocada pelo Município de Ibatiba-ES para a alteração, por aditamento, do 

preço contratado, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário 

Oficial do Estado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. Não será admitida, a qualquer título, a subcontratação de terceiros pelo Compromissário 
Fornecedor, sem a autorização expressa do município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PENALIDADES 

 
14.1. Nos termos do Art. 86 da Lei nº 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado na 
prestação dos serviços, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  
 
14.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a Compromissária Prestadora de Serviços ficará sujeita às 
seguintes penalidades nos termos do Art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

14.2.1. Advertência;  

14.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

14.2.3. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

14.3. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em 
fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da 
pena.  
 
14.4. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo Município no prazo máximo de 05 
(cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
14.5. Será garantido ao Compromissário Prestador de Serviços o direito de apresentação de 
prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabível a 
aplicação das penalidades previstas neste compromisso. 
  
14.6. Em caso de rescisão administrativa do presente Compromisso de Prestação de Serviços 
por ato unilateral do Município, será obedecido ao disposto no parágrafo único do Art. 78, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EFICÁCIA E PUBLICIDADE 
 
15.1. A presente Ata de Registro de Preços só terá eficácia depois de aprovado pela autoridade 
competente e após a publicação de seu extrato no órgão oficial. 
 
15.2. Incumbirá ao Município de Ibatiba-ES providenciar, às suas expensas, a publicação do 
extrato Ata de Registro de Preços no Órgão Oficial.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 
16.1. Para efeitos obrigacionais tanto no Edital da Licitação na modalidade Pregão para o 
Registro de Preços Nº: 001/2021, quanto às propostas nela adjudicadas, bem como a Ata de 
Registro de Preços, integram o presente compromisso de fornecimento, devendo seus termos e 
condições ser considerados como partes integrantes do presente instrumento contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 
16.1. Para todas as questões pertinentes ao presente Compromisso de Prestação de Serviços, o 
Foro será o da Comarca do Município de Ibatiba-ES, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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E por assim estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente Compromisso de 
Prestação de Serviços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, com 02 (duas) testemunhas 
instrumentárias para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
Município de Ibatiba-ES, 11 de Fevereiro de 2021. 
 
 
 
      _____________________________                 ____________________________________ 

CRIZIANE MORENO COELHO NEVES              RADIO CULTURAL VENDA NOVA FM LTDA                         
                 PREFEITA INTERINA                                           CNPJ: 32.496.424/0001-85 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 

1) Nome:___________________________________ CPF: 
 
2) Nome:____________________________________ CPF: 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIBA

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Termo Nº 000008/2021

Empresa:  RADIO CULTURAL VENDA NOVA FM LTDA

CNPJ:  32.496.424/0001-85

Endereço:  RUA SALOMAO FADLALAH, 286 - CENTRO - IBATIBA - ES - CEP: 29395000

Pregão Presencial Nº 000001/2021

Processo: 000001 / 2021

ANEXO I - TERMO Nº 000008/2021

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeLote Marca

00000840

FLASH AO VIVO (BLOCOS) - NO HORÁRIO DE
08:00 ÀS 22:00
flash ao vivo (blocos) - no horário de 08:00 às
22:00 – duração de 1,5 minutos

4.400,0020,000 220,000MIN00001

00000846

FLASH AO VIVO (BLOCOS) - NO HORÁRIO DE
08:00 ÀS 22:00,
flash ao vivo (blocos) - no horário de 08:00 às
22:00 – duração de 3 minutos

13.200,0030,000 440,000MIN00002

00000846

FLASH AO VIVO (BLOCOS) - NO HORÁRIO DE
08:00 ÀS 22:00,
flash ao vivo (blocos) - no horário de 08:00 às
22:00 – duração de 6 minutos

35.200,0040,000 880,000MIN00003

00001720

INSERÇÕES - EM QUALQUER HORÁRIO – DURANTE
30 SEGUNDOS
inserções - em qualquer horário – durante 30
segundos

30.000,002.000,000 15,000SEG00004

00001721

INSERÇÕES - EM QUALQUER HORÁRIO – DURANTE
45 SEGUNDOS
inserções - em qualquer horário – durante 45
segundos

56.250,002.500,000 22,500SEG00005

00000843
INSERÇÕES - EM QUALQUER HORÁRIO, 01 MINUTO
inserções - em qualquer horário – durante 01 minuto

60.000,002.000,000 30,000MIN00006

00000844

INSERÇÕES - EM QUALQUER HORÁRIO. 1,5
MINUTOS
inserções - em qualquer horário – durante 1,5
minuto

22.500,00500,000 45,000MIN00007

00000847
GRAVAÇÃO E PRODUÇÃO
spots 30, 45, 1, 130 (trinta, quarenta e cinco
segundos/ um minuto e um minuto e trinta segundos)

36.000,00300,000 120,000SERV00008

00000839

PROGRAMAS (BLOCOS) - NO HORÁRIO DE 06:00
ÀS 18:00
programas (blocos) – no horário de 06:00 às 18:00
com duração de 30 (trinta) minutos.

72.000,0080,000 900,000SERV00009

00000847

GRAVAÇÃO E PRODUÇÃO
gravação e produção – programa semanal de 30’
(trinta minutos), com possibilidade de programas
excedentes.

28.000,0040,000 700,000SERV00010

357.550,00


	ANEXO I ATA 008.pdf
	Page 1


